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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	13971.002181/2007-58 

Recurso n" 	151029 Voluntário 

Acórdão  n" 	2401-01.474 —  4°  Câmara  / 1" Turma Ordinária 

Sessão de 	21 de outubro de 2010 

Matéria 	CONTRIBUIÇÃO PER VIDENCIARIA 

Recorrente 	PACIFICO SUL IND.  TÊXTIL E CONFECÇÕES LIDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/02/1997 a 30/05/1999 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. SEGURADOS EMPREGADOS 
DIFERENÇAS. DECADÊNCIA 

- Tendo em vista a declaração da inconstitucionalidale do a rtigo 45 da Lei n° 
8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos .  RE's n's 556664, 
559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada  Súmula  Vinculante n° 
08, disciplinando a matéria. 

- Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do 
fato gerador, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); 
(b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, 
ART. 150, § 40), 

- No caso, 'trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e houve 
antecipação de pagamento.  Aplicável,  portanto, a regra do art. 150, § 4 `) do 
CTN. 

RECURSO  VOLUNTÁRIO  PROVIDO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORD 
declarar a decadência da t 

os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em 
de das contribuições apuradas. 

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente 



CLEUSA VIEIRA DE SOUZA - Relatora 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina 
Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Cieusa Vieira de Souza, Marcelo Freitas de 
Souza Costa e Rycardo Henrique  Magalhães  de Oliveira. 

2 



Processo n° 13971 002181/2007-58 	 S2-C4T 1 
Acórao  n,°  2401-01.474 	 Fl  124 

Relatório 

Trata-se de Crédito Previdencidrio lançado contra a empresa em epígrafe, 
constante da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito —NFLD n° 38.060.394-0 que, de 
acordo com o relatório fiscal, fls. 78/79, refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, 
incidentes sobre a remuneração de segurados empregados, correspondentes a valores 
descontados dos mesmo, no período de 02/1997; 13°  salário 1998; 01 a 05/1999. 

Segundo o referido relatório fiscal, constituem os fatos geradores das 
contribuições lançadas, a remuneração dos segurados empregados nos estabelecimentos de 
CNPJ 83.336.398/0008-00 e 83.3.36.398/0010-24, no  período  de 02/1997 e 13° salário de 1998, 
constante da folha de pagamento; a remuneração dos segurados empregados no 
estabelecimento 83.336.398/010-24 no  período  de 01 a 03 e 05/1999, constante da folha de 
pagamento e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações 
a Previdência Social —GFIP 

Informa o citado relatório fiscal que deixar de recolher em  época própria a 
contribuição descontada de segurados, configura a ocorrência, em tese, do crime previsto no 
artigo 95 alínea "d" da Lei n° 8212/91, combinado corn o artigo 168 do Código Penal, o que 
motivou a emissão de Representação Fiscal para Fins Penais. 

Tempestivamente a Contribuinte apresentou sua impugnação, fls. 84/88, em 
que, preliminarmente alegou que o prazo decadencial para a constituição do crédito 
previdenciário é de cinco anos, e que não poderá ser exigido o valor apurado através da 
fiscalização, visto que os supostos  créditos tributários foram alcançados  pela  
decadência.contados da ocorrência do fato gerador, que assim já ocorreu a decadência das 
contribuições apuradas na presente NFLD; 

No  mérito  alega que o Fisco apurou diferenças em relação à GFIP ou folha de 
pagamento e a guia de recolhimena) GRPS ou GPS. Que esses valores também não poderão ser 
exigidos da Recorrente, visto que os procedimentos foram realizados conforme determina a 
legislação previdenciária, que houve apenas um erro formal de preenchimento da GFIP e/ou 
folha de pagamento, o que ensejaria, no máximo a aplicação de multa por descumprimento de 
obrigação acessória. 

A 6" Turma da DRYFNS, por meio do Acárdlio n" 07- 
.11.36312007, julgou procedente o langamento .  

Inconformado corn a Decisão recorrida, o contribuinte apresentou Recurso 
Voluntário, razões expendidas às fls. 103/108, em que reproduz as  razões  aduzidas em sua 
impugnação, insistindo na tese da decadência do direito de se efetuar o lançamento das 
contribuições no período em referencia, em face do transcurso do lapso temporal de mais de 
cinco anos. 

Não houve depósito recursal, então, obrigatório em razão de a empresa 
encontrar-se amparada por medida Liminar, deferida no MS n° 2008.72.05.;000035-9SC 

o relatório.. 



Voto 

Conselheira Cleusa Vieira de Souza, Relatora 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, por isso o recurso merece ser 
conhecido. 

Conforme relatado, o presente lançamento refer e-se a contribuições devidas A 
Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração de segurados empregados, correspondentes 
a valores descontados dos mesmo, no periodo de 02/1997; 13°  salário 1998; 01 a 05/1999. 

Antes de adentrar As questões de  mérito,  mister proceder A  análise  da 
preliminar de decadência suscitada 

Nada obstante, correta tivesse sido a  decisão  da 6nTurma de Julgamento da 
DRJ/FNS, exarada no Acórdão n° 07-11,36312007, quando do julgamento da impugnação do 
contribuinte, cm relação h decadência, impõe considerar que o Supremo Tribunal Federal - 
STF em  julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art 
45 da Lei n ° 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento quanto 
ao alcance da referida decisão, editado a Sumula Vinculante de n " 8, senão vejamos: 

Stimula !awe 	8"São inconstitucionais os parágrafo 
único  do artigo 5" do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência  de crédito 
tributário 

No REsp 879,058/PR, DJ 22.02.2007, a 1" Turma do STJ pronunciou-se nos 
temos da seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ACÓRDÃO 
RECORRIDO ASSENTADO SOBRE FUNDAMENTAÇÃO DE 
NATUREZA CONSTITUCIONAL OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA TRIBUTÁRIO 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CREDITO 
TERMO INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCICIO 
SEGUINTE AO DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR, SE 
NÃO HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 
173, I), (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 
RECOLHIMENTO, AINDA  QUE  PARCIAL (CTN, ART. 150, § 
4'). PRE-CEDENTES DA I" SEÇÃO. 

1 0111iSSi3 

• 
2. omissis 

3. 0 prazo decadencial pat-a efetuar o lançamento  do tributo é, 
em regra, c.) do art 173, I, do CIN, segundo o qual 'direito de a 
Fazenda Pública constitui) o crédito tributúrio extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento  poderia ter sido  efetuado 

4 



Processo  no  13971 002181/2007-58 	 S2-C4T1 
Ad.!, cl5o n 2491-01.474 	 Fl 125 

4. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por 
homologação — que, segundo o art 150 do CTN, 'ocorre quanta 
aos tributos cuja legislação atribua  ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa' e 'opera-se pelo ato em que a referida 
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa' 116 regra 
especifica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento 
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para 
o lançamento de eventuais  diferenças é de cinco anos a contar 
do faro gerador, conforme estabelece o sç 4" do art. 150 do CTN. 
Precedentes da 1" Seção. ERESP 101,407/SP, Min An 
Pargendler, Di de 08 05.2000; ERESP 278.727/DF, 
MinFranciulli Net/a, DJ de 28.10.2003; ERESP 279.473/SP, 
Min.  Teor! Zavascki, DJ de 11.10.2004; AgRg nos ERESP 
216.758/SP, Mm. Teoii Zavascki, DJ de 10.04,2006. 

5, No caso concreto, todavia, não houve pagamento, Aplicável, 
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 
173, I, do CTN. 

6, Recurso especial a que se nega provimento." 

E ainda, no REsp 757.922/SC, DJ 11.10.2007, a la Turma do STJ, mais uma 
vez, pronunciou-se nos temos da ementa colacionada: 

"EMENTA CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ARTIGO 45 DA LEI 8.212/91. OFENSA AO ART 146, III, B, DA 
CONSTITUIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE 
CONSTITUIÇÃO DO CREDITO. 

TERMO INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCICIO 
SEGUINTE AO DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR, SE 
NÃO HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN. ART, 
173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 
RECOLHIMENTO, AINDA  QUE PARCIAL (CTN, ART, 150, ,sç 

PRECEDENTES DA 1" SEÇÃO. 

I. "As contribuições sociais, inclusive as-  destinadas a .financiar a 
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição 
de 1988, natureza tributária, Por isso MCS1170, aplica-se também 
a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 
qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em 
matéria de pre.so-ição e decadência tributárias, compreendida 
nessa cláusula inclusive a .fixação dos respectivos prazos 
Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o 
artigo 4.5 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo 
de decadência pant o lançamento das contribuiçõe.s sociais 
devidas ti Previdência Social" (Corte Especial, Argiiição de 
Inconstitucionalidade no R.Esp n" 61 6348/MG) 2. 0 prazo 
decadencial para efetuar o lançamento  do tributo 6, em rep a, o 
do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o direito de a Fazenda 



Páblica  constitui) o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 
anos, contados. I - do primeiro dia do exereicio seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado ", 

3. Todavia, para  os tributos sujeitos a  lançamento por 
homologação — que, segundo o art, 150 do CTN, "ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento son prévio exame  da autoridade 
administrativa " e "opera-se pelo ato em que a referida 
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa " — , 116 regra 
especifica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento 
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para 
o lançamento de eventuais  diferenças  é de cinco anos a contar 
do _talc) gerador, confoiine estabelece o § 4" do a; t. 150 do CTN 
Precedentes jurisprudenciais 

4. No caso, trata-se de corn, ibuição previdenciária, tributo 
sujeito a  lançamento  por homologação, e não houve qualquer 
antecipação de pagamento. Aplicável, portanto, a megra do art, 
173, I, do CTN. 

5, Recurso especial a que se nega provimento. 

É: a orientação também defendida em doutrina: 

"Há uma discussão importante acerca do prazo decadencial 
para que o Fisco constitua o credito tributário relativamente aos 
tributos sujeitos a lançamento por homologação.  Nos parece 
claro e lógico que o prazo deste § 4" tem por finalidade dar 
segurança jurídica às relações tributárias da espécie. Ocorrido 
o fato gerador e efetuado o pagamento pelo sujeito passivo no 
prazo do vencimento, tal como previsto na legislação tributciria, 
tem o Fisco o prazo de cinco anos, a contar do fato gerador, 
para emprestar definitividade a tal situação, homologando 
expresso ou tacitamente o pagamento realizado, com o que 
chancela o cálculo realizado pelo contribuinte e que supre a 
necessidade  c/c  um lançamento por parte do Fisco, satisfeito que 
estará o respectivo crédito. É neste prazo para  homologação-que 
o Fisco deve promover a fiscalização, analisando o pagamento 
eletuado e, entendendo que é insuficiente, fazendo o lançamento 
de oficio  através  da lavratura de auto de  infração,  em vez de 
chancelá-lo  pela  homologação.  Com  o decurso do prazo de 
cinco anos contados do lato gerador, pois, ocorre a decadência 
do direito do Fisco de  lançar  eventual diferença, A regra do § 4" 
deste art 150 é regra especial relativamente à do art. 173, I, 
deste mesmo Código E, em i havendo regra especial, prefere a 
regra gel al. Não há que se falar em aplicação cumulativa de 
ambos os artigos " (Leandro Paulsen, Dim eito Tributário, 
Constituição e Código Tributário  à Luz da  Doutrina e da 
Jurisprudência , Ed. Livraria do Advogado, 6" ed., p 1011) 

"Ora, no caso da homologação tácita, pela qual se  aperfeiçoa o 
lançamento, o C7N estabelece expressamente prazo dentro do 
qual se deve considerar homologado o pagamento, prazo que 
corre contra os interesses fazendár ios, conforme § 4o do art. 150 
em análise, A  conseqüência –homologação tácita, extintiva do 
crédito – ao transcurso in albis do prazo previsto para 
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homologa cão exprem do pagamento eytá igualmente nele 
consignada" (Misabel A Machado Derzi, Comentários ao CTN, 
Ed, Forense, 3a ed., p 404) 

No caso em exame, pelo que se verifica dos autos, houve antecipação de 
pagamento, devendo então ser aplicada a regra do art. 150, § 4', do CTN, ou seja, conta-se o 
prazo decadencial a partir do fato gerador. 

Portanto, na data da ciência da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, 
que se deu ern 05/09/2007, conforme Aviso de Recebimento —AR, de fls. 83 todas as 
contribuições,  período  de 02/1997; 13° salário 1998; 01 a 05/1999 já se encontravam 
fulminadas pela decadência 

Esclareça-se, por oportuno, que independentemente de qual tese seja 
adotada, se a do artigo 150 § 4' ou 173 do CTN, em qualquer hipótese, já estará decaído o 
direito do lançamento das contribuições objeto da presente NFLD 

Por todo o exposto; 

VOTO no sentido de CONHECER DO RECURSO, para no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO, para reconhecer a decadência de todo o período  a que se refere o 
crédito . 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2010 

CL,EUSA VIEIR DE SOUZA - Relatora 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
-CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
QUARTA CIA/URA - SEGUNDA SEÇÃO 

Processo n°: 13971.002181/2007-58 
Recurso n°: 155.029 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento 

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a) 

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Camara da Segunda 

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2401-01.474 

Brasilia, 13 de Dezembro de 2010 

M.ARIA MAD ENA SIL A 
Chefe da Secretaria da Quarta Camara 

Ciente, com a observação abaixo: 

[ Apenas com  Ciência 

[ ] Com Recurso Especial 

[1 Com Embargos de Declaração 

Data da  ciência: 	/ 	/  

Procurador (a) da Fazenda Nacional 


